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Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges
" Poder Legislativo, o suporte da Democracia"

- EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº001/2026 –
SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, MATEUS
CARVALHO MERLIN, no uso das atribuições previstas pelo Art. 100 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Campos Borges/RS e, em atendimento ao Ofício nº 007, de 13 de janeiro
de 2026, CONVOCA os Senhores Vereadores para Sessão Plenária Extraordinária a realizar se no dia de 20 janeiro de 2026, às 19 horas e 30 minutos, nas dependências do Plenário da
Câmara Municipal de Campos Borges/RS.

A Sessão Extraordinária seguirá a seguinte pauta:

1 – Abertura;
2 – Leitura de Texto Bíblico;
3 – Leitura do Ofício nº 007/2026, de origem do Poder Executivo Municipal;
4 – Leitura do Edital de Convocação para Sessão Extraordinária nº 001/2026;
5- Indicação do Líder de Bancada;
6 – Definição dos membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e
Bem-Estar Social;
7 – Definição dos membros da Comissão de Orçamento, Finanças, Contas Públicas,
Infraestrutura e Desenvolvimento;

8- Leitura DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 001/2026,
de 13 janeiro de 2026, o qual: ESTABELECE O ÍNDICE PARA A REVISÃO GERAL ANUAL
DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, CONSELHEIROS TUTELARES,
PROVENTOS DOS APOSENTADOS E DAS PENSÕES; CONCEDE REAJUSTE DOS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO, CONSELHEIROS
TUTELARES, PROVENTOS DOS APOSENTADOS E DAS PENSÕES; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

9 – Leitura DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 002/2026,
de 13 de janeiro de 2026, o qual: AUMENTA O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
920/2007.

[bookmark: _GoBack]10 – Leitura DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do Projeto de Lei do Legislativo nº 001/2026,
de 15 de janeiro de 2026, o qual: CONCEDE AUMENTO REAL DOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
PENSÕES,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

11–Encerramento.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Borges/RS,
15 de janeiro de 2026.
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